
INDICAÇÃO Nº 
2066
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Junqueirópolis adquirir os seguintes equipamentos: 02 Aspirador Cirúrgico Máster 2002 – Nevoni; 04 Bombas de Infusão; 02 Cama Hospitlar com ajuste de posição, grades laterais e rodízios; 01 Capnógrafo portátil; 02 carrinhos de emergência; 02 carro maca para emergência; 01 Desfibrilador cardíaco; 01 Eletrocardiógrafo 3 canais 12 derivações simultâneos DISPLAY gráfico LCD 12,8 x 6,4 cm 12 Derivações EX03 – Emai; 02 Focos Cirúrgicos; 01 Incubadora de Transporte para RN; 01 Laringoscópio adulto fibra ótica cabo + 3 Lâminas curvas 2,3 E 4 + Estojo – Welch Allyn; 02 Mandril para entubação com iluminação; 01 Monitor Cardíaco ECG Congelamento MX20B – Emai; 01 Monitor cardíaco ECG SPO2 – congelamento MX20D – Emai; 02 Negatoscópio; 02 Oxímetro de pulso; 02 Ventiladores Mecânicos Microtak; 01 Ventilador Portátil.
JUSTIFICATIVA

O provedor, Oswaldo Claro Boa Morte, solicita a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para que a entidade possa adquirir os equipamentos especificados, considerando que urgência para dar continuidade ao atendimento de pacientes e a falta de condição do hospital em fazer a compra com recursos próprios.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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